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REQUERIMENTO 

 

Requer informações e providências urgentes quanto às 

condições de atendimento, estrutura e falta de profissionais na 

UBS do Éden. 

                         

CONSIDERANDO que munícipes têm denunciado a precariedade no atendimento 

prestado pela UBS do Éden, especialmente no que diz respeito à falta de profissionais 

essenciais para o funcionamento adequado da unidade; 

 

CONSIDERANDO que há significativa escassez de médicos, principalmente clínico 

geral, levando agendamentos a serem oferecidos somente para datas muito distantes, 

como 17 de dezembro, o que caracteriza insuficiência na cobertura assistencial; 

 

CONSIDERANDO que o sistema de atendimento por senha apresenta falhas graves, 

sem organização adequada e sem observância da legislação de atendimento 

prioritário, prejudicando idosos, gestantes, pessoas com deficiência e demais grupos 

protegidos pela Lei Federal nº 10.048/2000; 

 

CONSIDERANDO que a unidade, mesmo após alegada “revitalização”, encontra-se com 

estrutura negligenciada, sem materiais básicos como copos descartáveis para consumo 

de água, transmitindo sensação de abandono e falta de manutenção; 

 

CONSIDERANDO que a UBS é a porta de entrada do SUS e, portanto, deve oferecer 

condições mínimas de acolhimento, segurança, dignidade e eficiência a todos os 

usuários; 
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CONSIDERANDO que compete ao Poder Público municipal garantir o pleno 

funcionamento e abastecimento das unidades básicas de saúde, assegurando o direito 

constitucional à saúde previsto no art. 196 da Constituição Federal; 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

visando responder ao que segue: 

 

1) Esclarecimentos sobre o motivo da falta de médicos clínicos gerais e o 

consequente agendamento apenas para datas distantes. 

2) Informação sobre previsão de contratação, remanejamento ou reforço da 

equipe médica da unidade. 

3) Justificativa para o mau funcionamento do sistema de senhas e previsão de 

regularização, incluindo o atendimento prioritário legalmente estabelecido. 

4) Identificação do responsável pela manutenção e abastecimento de 

suprimentos básicos, bem como a razão da falta de copos descartáveis e 

outros itens essenciais. 

 

Por fim, REQUEIRO que a resposta do presente requerimento seja 

feita de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada 

dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 

2º e 3º do art. 10 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente 

acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. RM (004118) 

 

Sorocaba, 24 de Novembro de 2025 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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